MOÇÃO Nº.   115, DE 2003

Considerando que, o  consumidor tem alcançado a posição de respeito e atenção que sempre lhe foi devida, mas quase sempre não reconhecida. Graças ao Código de Proteção e Defesa do Consumidor, representado pela Lei nº. 8.078, de 11 de novembro de 1990, que veio realmente para ficar, o consumidor pode exercer seus direitos. Mas há, ainda, algo a conquistar;

Considerando que, a Constituição Federal de 1988, determina que:

“Artigo 24 - Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico”;

Considerando que, algumas empresas de telefonia móvel celular estão colocando a disposição dos consumidores e usuários números de telefones para contato,  junto ao departamento de  atendimento aos clientes,  números de telefones com tarifas pagas pelo usuário, mesmo sendo  de responsabilidade dessas empresas,  através das centrais de atendimento,  a disponibilização de números conhecidos como SAC – serviço de atendimento, como  serviços  gratuitos.

    A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo apela,  ao Excelentíssimo Senhor Presidente da República Federativa do Brasil, objetivando que gestões sejam implementadas junto ao Ministro da Justiça, Ministro das Comunicações e ao   Presidente da ANATEL visando  proibir, sob pena de multa,  que as empresas de telefonia móvel celular disponibilizem   aos  consumidores e usuários telefones para contatos com as centrais de atendimento – SAC - com tarifação pagas pelos clientes.    

Sala das Sessões, em 9/9/2003

a) ELI CORRÊA FILHO
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